
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 758/2019

COMISSÃO ESPECIAL PARA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROJETO
DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA GESTÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO GUAJUVIRAS

(Decreto n.º 1.109, de 24 de maio de 2019)

ATA N.º 11/2019

ANÁLISE DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS – ENVELOPE DE N.º 01 DO
CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL N.º 250/2019

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às dez horas, na sala de
reuniões da Secretaria Municipal da Saúde, situada na Rua Dr. Barcelos, 1600, Centro, Canoas/ RS,
reuniu-se  a  Comissão  Especial  para  Elaboração  e  Acompanhamento  do  projeto  de  Seleção  de
Organização  da  Sociedade  Civil  para  Gestão  e  Operacionalização  da  Unidade  de  Pronto
Atendimento Guajuviras, designada pela Portaria n.º 1.109, de 24 de maio de 2019, para análise das
propostas financeiras. As propostas foram analisadas na ordem de credenciamento das organizações,
conforme  segue:  01  –  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  SAÚDE,  ENSINO,  PESQUISA  E
EXTENSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO IBSAÚDE, CNPJ Nº 07.836.454/0001-
46 no valor mensal de R$ 1.088.319,21 (um milhão oitenta e oito mil trezentos e dezenove  reais e
vinte e um centavos),  proposta e declaração (anexo V) conforme estabelecido em edital;   02 –
INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO PÚBLICA, CNPJ Nº 07.264.707/0001-54 no valor mensal de
R$ 1.120.994,25 (um milhão cento e vinte mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco
centavos);   proposta suprimiu itens do modelo estabelecido em edital,  declaração (anexo V) de
acordo  com  o  edital;  03-  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  DESENVOLVIMENTO  DA
ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR – IBDAH, CNPJ N.º 07.267.474/0001-32 no valor mensal de
R$ 1.181.267,21 (um milhão cento e oitenta e um mil duzentos e sessenta e sete reais e vinte e um
centavos) proposta e  declaração (anexo V) conforme estabelecido em edital;   04 – HOSPITAL
PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI, CNPJ Nº 47.078.019/0001-14 no valor mensal
de R$ 1.194.361,87 (um milhão cento e noventa e quatro mil trezentos e sessenta e um reais e
oitenta  e  sete  centavos)  proposta  fora  do  padrão/modelo  estabelecido  no  edital  e  sem
reconhecimento de firma da assinatura do representante legal na proposta e na declaração (Anexo
V); 05 – INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE – INSAUDE, CNPJ
Nº  44.563.716/0001-72  no  valor  mensal  de  R$  1.210.417,00  (um milhão  duzentos  e  dez  mil
quatrocentos e dezessete reais) proposta e declaração (anexo V) conforme estabelecido em edital;
06- INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA VIDA HUMANA – IADVH, CNPJ
Nº  21.843.341/0001-07,  no  valor  mensal  de  R$  891.650,50  (oitocentos  e  noventa  e  um  mil
seiscentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), proposta não apresenta claramente a despesa
com honorários  médicos,  falta  assinatura  e  reconhecimento  de  firma  do representante  legal  na
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proposta e falta reconhecimento de firma da assinatura do representante legal na declaração (Anexo
V) e 07- INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS,
CNPJ Nº 24.006.302/0004-88, no valor mensal de R$ 1.056.128,99 (um milhão cinquenta e seis mil
cento  e  vinte  e  oito  reais  e  noventa  e  nove  centavos)  proposta  de  acordo  com o  edital,  não
apresentou declaração (Anexo V)  conforme estabelecido  no edital.  A proposta  de  menor  valor
apresentada foi a da organização 06- INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
VIDA HUMANA – IADVH, CNPJ Nº 21.843.341/0001-07, no valor mensal de R$ 891.650,50
(oitocentos e noventa e um mil seiscentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), considerando que
a mesma não apresenta claramente a despesa com honorários médicos, a comissão entende pela
realização de diligência para esclarecimentos. Nada mais havendo digno de registro encerra-se a
presente ata.

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
(Decreto n.º 1.109, de 24 de maio de 2019)

ANO 2019 - Edição Complementar 2 - 2123 - Data 17/10/2019 - Página 24 / 24


